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Nota da Reitoria 
 

  
A Reitoria da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF) repudia 
veementemente a Classificação de Desempenho publicada pelo grupo de fiscalização do Regime de 
Recuperação Fiscal (RRF), segundo a qual o Estado do Rio de Janeiro descumpriu parte do acordo com 
a União.   
 
O relatório do Conselho de Supervisão do RRF, publicado nesta terça-feira, 02/05/23, afirma que o 
Estado do Rio não cumpriu um dos artigos da lei do regime fiscal no que diz respeito à concessão de 
reajuste, criação de cargos, alteração na estrutura das carreiras e criação de auxílios.  
 
Um dos atos mencionados é a Portaria da Reitoria nº 95, de 11 de novembro de 2021, que estabelece 
a substituição do Auxílio Creche, que vinha sendo pago aos servidores, pelo Auxílio Educação, 
revogando as portarias anteriores, 07/2006, 04/2012 e 73/2021. Como é apresentado na Classificação 
de Desempenho, o auxílio não foi implementado, tendo impacto financeiro ZERO.  
 
Outro ato com impacto financeiro ZERO apontado no relatório é referente à Portaria nº 135, de 02 de 
maio de 2022, que estabelece os procedimentos para a concessão do Auxílio Saúde. Causa-nos 
estranheza que esses atos estejam no Relatório Semestral do Regime de Recuperação Fiscal, uma vez 
que os auxílios ainda não foram implementados.  
 
É importante ressaltar que, na reunião do dia 18/04/23, em Brasília, com membros do Ministério da 
Fazenda, ambos os auxílios foram classificados como “em avaliação”. No momento atual, estamos em 
processo de agendamento de reunião com o Ministro da Fazenda, Sr. Fernando Haddad, para tratar do 
assunto.  
 
Aproveitamos esse momento para agradecer aos deputados federais Lindbergh Faria e Murilo 
Gouveia, bem como suas equipes, que estão empenhados no agendamento.  
 
Em relação à Portaria nº 70, de 08 de junho de 2021, que estabeleceu o reajuste do auxílio 
alimentação, seu impacto está dentro da dotação orçamentária da UENF e sua majoração foi 
implementada antes da assinatura do novo Regime de Recuperação Fiscal, não representando nenhum 
incremento orçamentário. 
 
Considerando que educação é investimento e o fato de termos dotação orçamentária para tal, a 
Reitoria da UENF ressalta seu compromisso em continuar trabalhando para a autonomia universitária, 
implementação dos auxílios, realização de concursos e pagamento do plano de cargos e vencimentos. 
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